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                ESTADO DE SANTA CATARINA
            Câmara Municipal de São Bento do Sul



EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 010 DE 13 DE MARÇO DE 2012.

“Modifica a redação dos Artigos 14 e 15 e Parágrafos da Lei Orgânica Municipal”


A Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul aprovou e eu, NILVA MARLI LARSEN HOLZ, Presidente, promulgo a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:

Art. 1º. Fica alterada a redação do Parágrafo único do Artigo 14 da Lei Orgânica do Município de São Bento do Sul, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 14. (...)

Parágrafo único – A eleição para renovação da Mesa será realizada durante o mês de dezembro do ano imediatamente anterior, sendo empossada automaticamente em 1º de janeiro do ano subsequente independente de realização de sessão ou ato solene, observando-se as mesmas formalidades previstas nos artigos anteriores.

Art. 2º. Fica alterada a redação e numeração dos Parágrafos do art. 15 da Lei Orgânica do Município de São Bento do Sul, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Artigo 15. (...)

§ 1º - Vagando qualquer cargo da Mesa, este será preenchido por eleição no prazo máximo de quinze dias, não podendo ser votados os legalmente impedidos. O eleito completará o mandado do antecessor.

§ 2º - Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente nos trinta dias anteriores ao encerramento do mandato, o Vice-Presidente assumirá a Presidência, e na hipótese da vacância dos demais cargos, a Mesa designará Vereadores para responder pelos cargos vagos até o final do mandato.
Art. 3º. Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entrará em vigor, na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de março de 2012.

NILVA MARLÍ LARSEN HOLZ

Presidente
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